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P~OJETO DE LEI

"Autoriza o Executivo Municipal a Firmar
Termo de ~ssão de Uso de Area de Terra
Para Estação Experimental de Culturas."

Y.. ,~.RGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana,
., Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal ,

Câmara Municipal' Aprovou e Eu Sanciono a Presente Lei.

l'ica o Executivo Municipal autorizado a Firmar Termo de Cessão de Uso
(~I'.lre o Sr. Gilberto Mofeira de Carvalho e o Município de Manoel Viana de

uma área de Terra de 8'Ojhá. i ,.'-J._I.-!i~I_- -~-'.~ ,1..1.,.'
: ; "

, .1 .*

o objeto. as condições ~ o prazo são as constantes na minuta do Termo de
Cessão de Uso. que fica fazendo parte desta Lei.

Ii\S despesas decorrentes do presente, correrão por conta do FUNDEA -

(17undo de Desenvolvimento Agropecuário)

:.',evogadas 

as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data desua 

publicação.

G.L\BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de julho de 1998.
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~istre-se e Publique-se

em ~~s~o de}998.

tflj',ril~R6"L1i/ii{f(! COR~
S':rC Faz ~'an. Adm. e Turismo:Jtcr 

Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do 801256-1222
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i::JTADO DO RIO GRAl.;JõE':bo SUC-
f)r~!oitura Municipal de Manoel Viana
., ;\dministrando com as pessoas"

JUSTIFICA TIV A:

Scf.hor Presidente,
Scnhorcs Vereadores:

.,.I'~I
-~

o presente Projeto tem por finalidade dar continuidade ao
l'íograma implantado por esta Administração, no Sistema de Plantio Direto e
I:;.otação de Cultura, sendo o Lageado um Pólo Educacional, f'az-se
necessário esta área ex:perim~ntal para orientação aos alunos e produtores,
lJiincipalmente pelo bai~o custo do Equipamento e maior Produtividade.
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